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DISPENSA DE LICITAÇÃO (D. O. 2325 de 05/05/2016) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica a Dispensa de Licitação na forma do Art.24, da Lei 8666/93. 
 
 
 
Empresa: MARJOPEL  DIST. DE MATERIAL DE LIMPEZA LTDA - EPP 
 Processo:1083/2016 
Objeto: Aquisição de sacos de lixo 
Valor: R$ 4.845,00 
Fundamentação: Art.24, II, da Lei 8666/93 

REGISTRO DE PREÇOS (D. O. 2325 de 05/05/2016) 
 
 

Chefe do Poder Executivo acolhe na íntegra o parecer da Consultoria Jurídica e 
ratifica o Registro de Preços na forma do Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto 
Municipal nº. 3776/2013 
 
 
 
Empresa:TRANSDILMAR AUTO POSTO E TRANSPORTE LTDA  
Processo:1245/2016 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 
Objeto: óleo de motor 
Valor: R$ 970,00 
Fundamentação: Art.15, II, da Lei 8666/93 e Decreto Municipal nº. 3776/2013 

1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N.º 026/2015 
 

O Município de Paty do Alferes, torna público que assinou  1° 
Termo aditivo ao contrato n.º 026/2015, celebrado com a 
empresa DIAGSUL COMERCIAL LTDA, referente a locação 
de aparelho analisador hematológico, prorrogando prazo em 12 
(doze) meses, a partir de 07 de maio de 2016. 
 
                                 Paty do Alferes, 04 de maio de 2016. 

 
RACHID ELMOR 

Prefeito Municipal 

DECRETO Nº     4543     de    03    de     MAIO     de 2016. 
 

 
REGULAMENTA A LEI MUNICIPAL Nº 2.204, DE 04 
DE NOVEMBRO DE 2015, QUE CUIDA DO 
INCENTIVO À DOAÇÃO DE SANGUE POR PARTE 
DOS SERVIODRES PÚBLICOS.  

 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE PATY DO ALFERES, no uso de suas 

atribuições legais e institucionais, considerando o disposto no art. 85, VII, da Lei Orgânica 
do Município de Paty do Alferes,  

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica regulamentada a Lei Municipal nº 2.204, de 04 de novembro de 2015, que será 
aplicada de acordo com os dispositivos legais constantes deste Decreto. 
 
Art. 2º Os servidores públicos do Município de Paty do Alferes que fizerem no mínimo 03 
(três) doações de sangue por ano terão como incentivo o acréscimo de um dia nas suas 
férias regulamentares. 
 
Art. 3º O benefício deverá ser solicitado no setor de Recursos Humanos, com a juntada dos 
comprovantes das doações. 
 
Art. 4º O benefício não poderá ser revertido monetariamente e será exercido pelo servidor 
no uso de suas férias. 
 
Art. 5º O benefício não poderá ser usado cumulativamente, sendo vedado também o 
acréscimo de mais de um dia nas férias por ano. 
 
Art. 6º Como incentivo à doação de sangue será fixado no quadro de avisos o benefício da 
Lei Municipal nº 2.204/2015 e inserido uma mensagem no contracheque dos servidores. 
 
Art. 7° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
emcontrário. 
 

Paty do Alferes, 03 de maio de 2016. 
 

 
 
 

RACHID ELMOR 
Prefeito Municipal 
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